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INDICAÇÃO DE N°. 027 DE 31 DE JANEIRO DE 2DI3

D Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, que determine junto ao órgão competente, providências visando à

construção de uma ponte de concreto armado sobre o Rio Graça Aranha, na
Comunidade do Brejal.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se tal solicitação tendo em vista que no local havia uma Ponte, porém, era toda

construída em Madeira que com o passar dos anos foi se deteriorando ao ponto de vir a desabar.

Atualmente, não existe nenhuma passagem no local e a causa disso, é a dificuldade na locomoção

dos moradores proprietários das redondezas.

É importante dizer que por aquela antiga ponte transportava-se toda a produção agrícola daquela

região, principalmente a safra de café que é uma das principais fontes de renda para os

agricultores e economia do nosso Município. Assim sendo, concluímos que a construção dessa

ponte é de grande importância para normalizar o escoamento da produção e o trânsito daquela

Comunidade.

Na expectativa da tomada das devidas e necessárias providências e o atendimento com a máxima

urgência e brevidade possível esta solicitação, desde já antecipamos nossos agradecimentos.
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Vereador
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